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o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAtlr.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2011. expcde a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Francisco Antônio Garcia dos Santos.

[NDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcrl: Av. Santos Dumont, Centro Estirão do Equador,
Tabatinga-AM

CNPJ/CPF: 34.5'16.7271000148 INScruÇÃo Esmourr-: 05.412.389-5

Foxn: (92) 99248-1741 E-MArL:

REGrsrRo No IP AAM: 0407.2704 PRocESso Ns: 2092412023-84

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÁo DÁ, ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas (gasolina, óleo diesel,
GLP) e Etanol em caminhôes.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDADoR:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l Axo

A ten ção:
Ests lice[ç8 é compostr d9 ll restrtçírcs e/ou condiçôes constantes ro v€rso, cüjo não
cumprimcnto/ste[dimento sujcitârá â sur irvrlidsçâo e/ou rs penalidrdes previslâs em normas,
Esto licençs nno comprovr nem substitui o documento dc propÍied8de, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr lic€nçr deve pcrmrnGcar Dr localizsçÍo d8 stividadc e crpostr de formâ visível (fre[te e yerso).

Manaus-AM, 23 lQY !!ef

Rosa Ma liveira Geissler
Di ra ecntca

Juliano Mârcos eDte de Souzà
Di retor ide n te

www.rpâam.am.gov.br
twúter.com/lpaamAMi
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :(921 21234,7 21 I 2'1 23ô7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - ManauíAM
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Ambiental do Amazonas
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No328/2023



RESTRTÇÕES E/ou coNDlÇors or vALTDADE DESTA Lrcf,NÇA - Lo N" 328/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá r,alidade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 20121

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n" . 2092412023-84.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7.. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Esta licença autoriza o transporte fluvial de cargas perigosas exclusivamente por meio
das embarcações: (Balsas: MEE XX e Empunador DBS).

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar no prazo de 30 dias, e manter atualizado o Certificado de Regularidade -

CR sob o controle e fiscalização do IBAMA.
11. Apresentar ao IPAAM, anualmente e quando da solicitação da Renovação da Licença

de Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro de atividades modelo IPAAM.
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e repaÍo que só podem ser

executados por empresa s licenciadas.
c) Título de inscrição da Embarcação. Ç
d) Certificados de Segurança e Navegação - CSN.


